
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 3.857, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1960 
 

 

Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da profissão 

de músico, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

Da Ordem dos Músicos do Brasil 

 

Art. 1º Fica criada a Ordem dos Músicos do Brasil com a finalidade de exercer, em 

todo o país, a seleção, a disciplina, a defesa da classe e a fiscalização do exercício da profissão do 

músico, mantidas as atribuições específicas do Sindicato respectivo.  

 

Art. 2º A Ordem dos Músicos do Brasil, com forma federativa, compõe-se do 

Conselho Federal dos Músicos e de Conselhos Regionais, dotados de personalidade jurídica de 

direito público e autonomia administrativa e patrimonial.  

 

Art. 3º A Ordem dos Músicos do Brasil exercerá sua jurisdição em todo o país, 

através do Conselho Federal, com sede na capital da República.  

 

§ 1º No Distrito Federal e nas capitais de cada Estado haverá um Conselho Regional.  

 

§ 2º Na capital dos Territórios onde haja, pelo menos, 25 (vinte e cinco) músicos, 

poderá instalar-se um Conselho Regional.  

 

Art. 4º O Conselho Federal dos Músicos será composto de 9 (nove) membros e de 

igual número de suplentes, brasileiros natos ou naturalizados.  

 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Federal serão eleitos por escrutínio 

secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados dos Conselhos Regionais.  

 

Art. 5º São atribuições do Conselho Federal: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 


